
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 55/2016

CONTRATO TEMPORÁRIO  DE PRESTADOR DE SERVIÇOS DE OFICINA DE EDUCAÇÃO FISICA PESSOA JURIDICA PARA MINISTRAR OFICINAS SOCIOEDUCATIVAS JUNTO AO CRAS – CENTRO DE REFERENCIA EM ASSISTENCIA SOCIAL.

           CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si celebram, de um lado, o Município de Campos Borges, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representado pela, PREFEITA MUNICIPAL, senhora SANDRA REGINA SOARES, CPF nº 958.421.600-72 brasileira, residente e domiciliada no Distrito de Mundo Novo Município de Campos Borges/RS doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, ELOISA MARION –MEI inscrita no CNPJ sob nº 24.639.881/0001-53, com sede na cidade de Campos Borges, Estado RS, neste ato representada por ELOISA MARION, inscrita sob ° CPF nº 013.401.760-92, residente e domiciliado na Rua Alfeu Trombeta, n° 33 município de Campos Borges RS , doravante denominado simplesmente CONTRATADO, tendo em vista a homologação de licitação para Contrato temporário de prestador de serviços de oficina de Educação Física pessoa jurídica para ministrar oficinas sócio educativas junto ao CRAS – Centro de Referencia em Assistência Social/RS, conforme descritos na Cláusula 1ª - Do Objeto, do PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 021/2016, PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2016. 

O presente Contrato rege-se ainda, pelas disposições da Lei Federal Nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e do Decreto Municipal Nº 1281/2010 de 23 de junho de 2010, com aplicação subsidiária da Lei Federal Nº 8.666/93 com suas alterações posteriores e é celebrado com base nos seguintes documentos, os quais independem de transcrição, e passam a fazer parte integrante deste Instrumento Contratual, em tudo o que não o contrariar:

Licitação Nº 021/2016 – Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2016.

Proposta da CONTRATADA vencedora da Licitação Nº 021/2016, Pregão Presencial Nº 013/2016:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E EXECUÇÃO
1 - O objeto do presente contrato é Contrato temporário de prestador de serviços de oficina de Educação Física pessoa jurídica para ministrar oficinas sócio educativas junto ao CRAS – Centro de Referencia em Assistência Social/RS, de acordo com as especificações constantes do Anexo VII e da proposta da CONTRATADA que, independentemente de transcrição, integram este instrumento.

	Empresa: ELOISA MARION 01340176092

	Item
	Quantidade
	Un.
	Produto
	Valor /H
	Valor Total

	06
	448
	H
	Serviço Oficina de Educação Física
	20,00
	R$ 8.960,00




CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E PAGAMENT0 

2.1 O preço para os serviços prestados será de R$ 20,00 (vinte reais) pela hora de serviço da oficina de Educação Física, totalizando R$ 8.960,00 (oito mil novecentos e sessenta reais) entendido como preço justo e suficiente para a execução do objeto do presente Contrato.

2.2 - O pagamento dos serviços licitados será efetuado em parcelas mensais subseqüente ao mês em que o trabalho foi realizado, sempre até o 20º dia útil posterior a emissão da nota fiscal, mediante entrega de da mesma discriminada de acordo com a Nota de Empenho, após conferência de quantidade e qualidade pelo setor responsável.

2.3 - Os pagamentos serão creditados em favor das licitantes vencedoras, na conta bancaria informada ao setor de tesouraria do Município de Campos Borges. 

2.4 - Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na Prefeitura Municipal em favor da licitante vencedora. Caso o valor da multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente, ou judicialmente, se necessário.

2.5 - O preço é considerado completo e abrangem todos os tributos impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, fornecimento de mão-de-obra, especializada ou não, leis sociais, seguros, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada no Edital.

2.6 - O CONTRATANTE poderá, nos termos do art. 31, parágrafo 1º da Lei 8212/91, reter importâncias devidas à CONTRATADA até a regularização de suas obrigações sociais, trabalhistas e contratuais.

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS FINANCEIROS:
3.1 - Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2016, Lei 1.426 de 17 de dezembro de 2015:
ÓRGÃO: 11 – DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 11.1 – FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL
ATIVIDADE: 2081 – PROTEÇÃO SOCIAL BASICA
RUBRICA: 3.390.39.00.00.00.00 – SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURIDICA
RV- 01- 1152

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO
4.1 - A empresa contratada terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para começar a realização  dos serviços ao qual foi declarada vencedora, contados a partir da data de assinatura do contrato.
4.2 - O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2016. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

5.1 – Os serviços licitados deverão seguir as estratégias apresentadas no plano de trabalho apresentado pela CONTRATANTE e obedecer ao cronograma de execução dos mesmos, definidos pelo CRAS - Centro de Referencia em Assistência Social do município de Campos Borges, quando tiver turmas cadastradas, preferencialmente nos períodos definidos no termo de referencia do Edital de Licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA DIREÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1 - O CONTRATANTE manterá no local da execução do objeto, prepostos seus, compreendendo a equipe técnica do Departamento Municipal de Assistência Social, daqui por diante designados como FISCALIZAÇÃO, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos serviços e materiais. 

6.2 - As relações mútuas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA serão mantidas por intermédio da FISCALIZAÇÃO. De outra parte, as Ordens de Serviço ou comunicações entre a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA, ou vice-versa, serão transmitidas por escrito, convenientemente numeradas, em 2 (duas) vias, uma das quais ficará em poder do transmitente, depois de visada pelo destinatário, só assim produzindo seus efeitos. 

6.3 – A CONTRATADA é obrigada a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais, facultando o acesso a todas as partes contratadas. 

6.4 - É assegurado à FISCALIZAÇÃO o direito de ordenar a suspensão da entrega dos materiais, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita a CONTRATADA e sem que esta tenha direito a qualquer indenização, no caso de não ser atendida dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da ordem de serviço correspondente, qualquer reclamação sobre defeito essencial em material posto. 

6.5 - A CONTRATADA obriga-se a retirar do local da execução do objeto, imediatamente, após o recebimento da ordem de serviço correspondente, qualquer empregado, colaborador, tarefeiro, ou subordinado seu que, a critério da FISCALIZAÇÃO, venha a demonstrar conduta nociva, incapacidade técnica, ou mantiver atitude hostil para com os fiscais ou prepostos do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO 
7.1 - Os serviços serão recebidos pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistencia Social, através do CRAS, desde logo designado para verificação da conformidade com as especificações e aferição da qualidade. 

7.2 – O Departamento designado para recebimento dos serviços licitados poderá recusar os mesmos, caso estiverem em desacordo com as especificações constantes no edital, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 8.1 - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas. 
8.2 - Constitui obrigação do CONTRATANTE: 
a - Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições deste processo; 
b - Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as especificações deste Termo de Referência e pela proposta de preços da empresa; 
c - Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 
d – Designar servidor ou comissão para acompanhar o recebimento do objeto deste instrumento, em conformidade com as especificações e valores cotados. 

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 - Constitui direito da CONTRATADA receber o valor ajustado, na forma e prazo convencionados. 

9.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a – Cumprir fielmente as obrigações definidas no contrato, de forma que o objeto deverá ser executado de acordo com as exigências neles contidas; 
b - Todas as despesas relativas a materiais, mão-de-obra, equipamentos e ferramentas, combustíveis ou fretes, transportes (inclusive até o local das atividades), impostos, taxas e emolumentos e leis sociais correrão por conta da Empresa ou profissional contratado; 
c – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços; 
d - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, durante a realização das entregas de materiais; 
e - atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste contrato;
f - manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
g - apresentar, quando solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo as exigências da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas; 
h - cumprir a legislação pertinente às relações que se estabeleçam com terceiros, eximindo-se a Prefeitura de quaisquer responsabilidades decorrentes desses contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAÇÃO 
10.1 - A implantação e o desenvolvimento do “Projeto” serão objeto de permanente acompanhamento e avaliação da Prefeitura, mediante a utilização de instrumentos e metodologia próprios, vistorias “in loco” e eventuais auxílios de pessoas especializadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, previstos no art. 77 da Lei 8.666/93, em caso de rescisão administrativa. 

11.2 - Este contrato poderá ser rescindido: 
a) por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração; e 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 

11.3 - Em caso de rescisão, a CONTRATADA terá direito a receber o pagamento correspondente ao serviço realizado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E MULTAS 
12.1 - A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia:
a) advertência; 

b) multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após a comunicação oficial; 

c) multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total da nota de empenho; d) suspensão do direito de participar de licitações e contratos com a Administração por até 2 (dois) anos; e 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, ressalvado o direito de defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Espumoso, RS, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente ajuste. 
E por estarem plenamente ajustados, e de acordo com as cláusulas supra transcritas, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual forma, teor e valor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza de imediato, seus jurídicos e legais efeitos. 

                          Campos Borges, 03 de junho de 2016

                                            ___________________________________
                                               SANDRA REGINA SOARES
                                           Prefeita Municipal
                                                Contratante

                                          ___________________________________
                                                ELOISA MARION 013340176092
                                                          CONTRATADA
                                             

TESTEMUNHAS:   
                                                                                                                  
_______________________________
CPF:
_______________________________
CPF:
